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PROCESSO Nº 28759/2016-e

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA

EMENTA  :  Termos  de  colaboração  celebrados  entre  a  então  Secretaria  de  Estado  do  Trabalho,
Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal - SEDESTMIDH/DF,
atual Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal - SEDES/DF, e diversas Organizações
da Sociedade Civil - OSCs, com o objetivo de realizar acolhimento institucional e proteção social para crianças,
adolescentes, deficientes, idosos e moradores de rua em situação de vulnerabilidades.

DECISÃO Nº 1394/2020

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento do Ofício SEI-
GDF n° 628/2019 – SEDES/GAB e demais documentos encaminhados pela Secretaria de Estado Desenvolvimento
Social do Distrito Federal – SEDES/DF, com vistas ao atendimento dos itens III e IV da Decisão n° 582/2019; II –
considerar: a) atendidos os itens III.b e IV da Decisão n° 582/2019; b) parcialmente atendido o item III.a da
Decisão n° 582/2019; c) não atendidos os itens III.c e III.d da Decisão n° 582/2019; III – em reiteração aos itens
III.a, III.c e III.d da Decisão n° 582/2019, determinar à SEDS/DF que, no prazo de 30 (trinta) dias: a) encaminhe
ao Tribunal informações atualizadas quanto ao pleno atendimento dos itens III.a e III.d da Decisão nº 582/2019; b)
elabore e encaminhe ao Tribunal Plano de Ação detalhando cronograma completo de ações, bem como prazos e a
unidade/setor responsável pela implementação, com vistas ao pleno cumprimento do item III.c da Decisão nº
582/2019 e à finalização da análise de todas as prestações de contas pendentes; IV – reconhecer a perda do objeto
da audiência determinada na Decisão nº 3.087/2019; V – autorizar: a) a juntada dos documentos mencionados no
item III acima ao Processo n° 7.743/2020, para fins de monitoramento das diligências dispostas nos itens III.a,
III.c  e  III.d  da Decisão n°  582/2019 em conjunto com os  itens  da Decisão nº  4.328/2018;  b)  o  exame da
regularidade dos termos de colaboração voltados ao apoio e proteção à população em situação de rua atingida
pelas medidas para enfrentamento do coronavírus, firmados pela SEDES/DF, na auditoria tratada no Processo nº
7.743/2020; c) o encaminhamento da cópia do relatório/voto do Relator e desta decisão à Jurisdicionada; d) o
retorno dos autos à SEASP, para fins de arquivamento.

Presidiu a sessão a Presidente, Conselheira ANILCÉIA MACHADO. Votaram os Conselheiros MANOEL
DE ANDRADE, RENATO RAINHA, INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU, PAIVA MARTINS e
MÁRCIO MICHEL.  Participou  o  representante  do  MPjTCDF,  Procurador-Geral  MARCOS FELIPE
PINHEIRO LIMA.

SALA DAS SESSÕES, 06 de Maio de 2020

Sandro Cunha Coelho
Secretário das Sessões Substituto

Anilcéia Luzia Machado
Presidente
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